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DEPARTAMENTO DE PRÓ REITORIA DE _

LOGÍSTICA DE SUPRIMENTOS ADMINISTRAÇÃO
E SERVIÇOS OPERACIONAIS

Processo n.º 23072.030864/2014-11
Pregão Eletrônico n.º 013/2014

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 52/2014 QUE FIRMAM A
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS E A EMPRESA RIO MINAS
TERCEIRIZAÇAO E ADMINISTRAÇAO DE SERVIÇOS LTDA., PARA PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE, CLASSIFICAÇÃO, CONTROLE E ARQUIVAMENTO DE
LIVROS/DOCUMENTOS POR MEIO DE POSTOS DE TRABALHO.

A Universidade Federal de Minas Gerais, autarquia de regime especial, CNPJ
17.217.985_/0001-04, com endereço na Av. Presidente Antônio Carlos, 6.627, Pampulha -
Belo Horizonte/MG, neste ato denominada CONTRATANTE, representada pelo Reitor
Prof. Jaime Arturo Ramírez, Carteira de Identidade_ 2.954.941 SSP/MG, CPF
554155556 68 e a empresa RIO MINAS TERCEIRIZAÇAO E ADMINISTRACAO DE
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 08.491 .163/0001-26, com endereço na Rua Emílio de Menezes,
154, Bairro Santa Maria, Belo Horizonte/MG, neste ato denominada CONTRATADA,
representada pelo Sr. ADRIANO MIRANDA OLIVEIRA CPF 089.017.977 80, identidade
MG 10858496, resolvem firmar o presente termo de ADITIVO, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Observado o disposto da cláusula treze do contrato n.º 052/14,
determina-se a prorrogação do prazo de vigência por mais 12(doze) meses, a partir de 01
de outubro 2015 até 01 de outubro de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor estimado do presente termo aditivo relativo à
prorrogação do prazo contratual e R$ 1.210.546,06 (Um milhão duzentos e dez mil
quinhentos e quarenta e seis reais e seis centavos), a ser pago em parcelas mensais de
R$ 100.878,84 (cem mil oitocentos e setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos)

CLÁUSULA TERCEIRA: Em face da Lei 12440/11 e do Parecer
065/2012/DECOR/CGU/AGU, a Contratada compromete-se a manter a regularidade
trabalhista, por meio de CNDT válida e vigente, durante toda a execução do contrato
051/2013.

CLÁUSULA QUARTA: A garantia exigida na cláusula doze do contrato somente será
liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias
trabalhistasdecorrentes da contratação, e que, caso este pagamento não ocorra até o fim
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada
para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso
IV, da SN 02/2008 compilada observada a legislação que rege a matéria (redação dada
pela instrução Normativa nº4 de 19 de março de 2015).

CLÁUSULA QUINTA: As despesas correrão por conta do Programa de Trabalho 043719
e natureza de despesa 339039.

Parágrafo Único: Foi emitida a Nota de Empenho 2015NE800043, para fazer face às
despesas inerentes ao contrato, relativas ao exercício financeiro corrente. Será emitida,
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no exercício(s) subseqúente(s) Notas(s) de Empenho visando ao atendimento das
despesas correntes no curso da relação contratual, inclusive as de reforço, que terá uma
via anexada aos autos do processo administrativo.

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais disposições contratuais.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e validade.

Belo Horizonte, | Í'de Áfth Qw ª/de 2015.

  

 

  

Prof. Jai rturo Ramírez
Reitor da Universid e Federal de Minas Gerais/UFMG

WWWiranda Oliveira
Rio Minas Terc iri ação e Administração de Serviços Ltda



 

 
 

Dados Complementares para a composição dos Custos Referentes á mão-de obra
Tipo de servlço (mesmo serviço com características distintas)

Sélárlo Normativo da Categoria Profissional

Contínuos Montes

Claros
Càzegoria profissional (vinculada à execução contratuaI)

Data base da categoria (día/mês/ano)

 

Módulo 1 :Composição de Remuneração

Com -osi ão da Remuneração Referência
Salário Base

Adicional Noturno 20%
Outros (esgecificar)

Total dz Remuneração

   

  
Módulo 2: Beneficios Mensais e Diários

Módulo 2 : Beneficios Mensais e Diários

Transporte

Auxilio Alimentação

Assistência Médlca e familiar PAF

AuxIIio Creche

Seguro de Vida invalidez e funeral

Programa de Qualificaºão Profissional

Total de Benefícios mensals e diários

 

  

      

  
  

  
  
  

   
  

 

   

    
  

    

Referência  
_
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< 41,03
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nota: o vaiar informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregador)

CUSTO DE UNIFORME/EPI

DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS     

       

 

 

 

Módulo 3: Insumos Diversos

 

 

   
  

 

  

    
 

C quigamentos

nOutros gesgecíficarl

_Total de Insumos Diversos

nota: valores mensais por empregado

 

   

 

  

  

 

   
  

Módulo 4: Encargos Sociais eTrabthistas

Submódulo 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS:

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS

INSS

5:51 ou SESC

SÉNAI ou SENAC
INÇRA
Salário Educação

FGTS

Riscrãs Ambientais do Trabalho RAT x FAP

   176,9 175 33   
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  TOTAL 36,95%

Nota (1): Os percentuais dos encargos prevrdenciarios e FGTS são aqueles estabelecidos pela legislação vigente
Nota (2): Percentuais incidentes sobre a remuneração

 



 

Submódulo 4.2 - 139 salário

139 SALÁRIO Referência
139 Salário 8,33%

. 8,33%
Incidência do submódulo 4.1 sobre 139 Salário 3,08%

11,41%

_ Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

AFASTAMENTO MATERNIDADE Referência
Natalie nto Maternidade 0,48%
Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,15%

SubmóduIO 4.4 Previsao para Rescisão

PROVISÃO PARA RESCISÃO Referência
Aviso -révio indenizado

i r icidéncié'do FG fs sébre 89650 prévio indenizado
multa do FGTS do aviso Erévio Indenizado

mummy trabalhado

Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado

multa do FGTS do aviigrévío trabalhado

 

Submódulo 4.5 - Custo de Reposição de Profissional Ausente
COMPÉÇÃO D0 CUSTO DE REPOSIºÃO D0 PROFISSIONAL AUSENTE Referência

8,93%
Adicional de Férias

Ausência gor doença

LIcen a Paternidade

Ausências Legais

Ausência por acidente de trabalho

Outros_(E_sE_ecificª)_

15,04%
Incidência do submódulo 4.1 sobre custo de Reposição

20,60%

QUADRO - resumo - Módulo 4 - Encargos Sociais e trabalhistas
MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABAHISTAS

Ems Previdenciário e FGTS
139 Salário

Afastamento Maternidade

Custo de rescisão

Custo de regosigão do profissional ausente

Outros Iespecificar)

 

MÓDULO 5 - cusros INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
BDI - Desºesas Administrativas eºEeracionais 5,79%

Tributos 14,25%
Bl. Tributos Federais IPIS 1,65% & COFINS 7,6% 9 25%
B2. Tributos Estaduais (esºecificar)

BB. Tributos Municipais !ISSQN) - BH 5% e Montes Claros 3%
54. Outros _tributos !esºecificar

Lucro Nota (II: Lustc-s Indiretas, Tributos e Lucro por empergado

Nota (Z): O vaiar referente a tributes é obtido aplicando-se o percentual sobre O valor do faturamento
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